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ASSUNTO: Projeto de Lei ne 070, de 20 de setembro de 2021, que "Dispõe
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LEITURA NA SESSÂO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES

Ofício t'f I .27812021 -GP/PMC Cáceres - MT, 20 de se ro de 2021.

Estado de Mato Grosso

A Sua Excelência o Senhor

VER. DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal de Cáceres

Rua Corotrel José Dulce, esq. Rua Gal Osório

Cáceres - MT - CEP 78210-056

Identificação Intcrna: Menrorando 29.008/2021. de I 5/09/2021

L-l I r.,
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Àcr

Senhor Presidente:

Submetemos à apreciação dessa Egrégra Corte o Projeto de Lei no

070, de 20 cle setembro de 2021, que Dispõe sobre autorização para abertau'a de

Creclito Aclicional Especial erufavor da Secretaria Murticipal de Educação e dá

orttras providências, acompanhado de respectiva Mensagem, em anexo'

Pela importância do Projeto de Lei em análise, esperamos contar

com o apoio dessa Casa de Leis, ao tempo que solicitamos a Vossa Excelência e

demais vereadores que deliberem e aprovem-no, nos tetmos do Regimento

Interno dessa Casa, em caráter de urgência urgentíssima, devidamente

justificado no teor da Mensagem.

Ao ensejo, reafirmamos os votos de estima e consideração,

extensivo aos seus nobres Pares.

Á'll
ANrôNIA ELIEWrsJnaro DIAS

Prefeitlile Cáceres

peracional de Cáceres - COC - CEP 78'2 10-906

cáceles - MT - Brasil - PABX: (065) 3223'3223-1500 t 3223-4044 - )tll\i"lt'-'ciui]lQS'lt{'gov'ltt ' i:':!It4!l'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES

Oficio n" I .278/2021-GP/PMC - fls. 02

Mensasern relativa ao Proieto de Lei n" 070. de 20 de setembro de 2021

Excelentíssirrro Senhor Presidente da CàmaraMunicipal de Cáceres, Mato Grosso:

Senhores Vereadores:

Temos a honra de encaminhar à elevada deliberação dessa Nobre

CàmaruMunicipal, o Projeto de Lei no 070, de 20 de setembro de 2021, qlue Dispõe

sobre autorização para abertura de Credito Adicional Especial em Javor da

Secretaria Murticipal de Educação e da outras providêncics, apenso.

O Crédito Adicional Especial, a ser aberto no vigente Orçamento,

compreende o valor de R$ 4.093.850,00 (quatro milhões noventa e três mil e

oitocentos e cinquenta reais), a ser coberto mediante o excesso de arrecadaçáo.

Os repasses de Recursos do FUNDEB no exercício de 2021

contirrnaraln nos rnoldes da antiga Lei no ll .494, de 20 de julho de 2007 , ate o mês

de março, passando a considerar a Lei no 14.113, de25 de dezernbro de 2020,a

partir de abril, vindo a ocoÍrer um aumento na arrecadação deste recurso; em

contrapartida, em flinção da Lei Complernentar no !73, de 27 de maio de 2020, as

coreções salariais foram vedadas, ocasionando um aumento significativo de

arrecadação e uma constância nos valores dos salários dos servidores.

Considerando que neste Município o FUNDEB não cobria 100% da

folha da Educação, o orçamento foi todo distribuído em Dotações Orçamentárias

para despesa com Folha.

A nova Lei do FI-II{DEB condiciona o saldo Restante

frnal do exercício em, no máximo, 10% do valor da receita arrecadada

Neste caso, é necessário executar oS recursos na modalidade de

percerrtual pemitido, visto que o gasto com 70o/o só é permitido com

da educação.

na Conta ao

no exercício.

30% até o

Profrssionais

^/(Ã"\
\g.E
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Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES

Oficio n' I .27812021-GPIPMC - fls. 03

Neste sentido, para efetuar a execução desta receita, a Secretaria

Municipal de Educação precisa inserir no Orçamento Anual de 2021, através de

credito adicional especial, por excesso de arrecadaçáo, dotações orçan'lentárias

necessárias a aquisições não previstas no Orçamento inicial.

Conforme Planejamento, pretende-se adquirir itensiequipamentos

essenciais à manntenção das escolas municipais, pagamento de empresa

terceirizada prestadora de serviço, construção de 01 (uma) escola municipal e

aquisição de ônibus escolar rural, haja vista que tal recurso precisa ser executado

ainda no ano corrente (2021) e que mencionados gastos são permitidos na parcela

dos 30% do FUNDEB, conforme descrição a seguir:

. Aquisição, manutenção, construção e conservação de instalações e

equipamentos necessários ao ensino:

. Aquisição de imóveis já construídos ou de terrenos para construção de

predios, destinados a escolas ou órgãos do sistema de ensino; ampliação,

conclusão e construção de predios, poços, muros e quadras de esportes nas

escolas e outras instalações fisicas de uso exclusivo do sistema de ensino;

. AquisiÇão de mobiliário e equiparnentos voltados para o atendimento

exclusivo das necessidades do sistema da educação básica pública (carteiras

e cadeiras, lTteSaS, armários, mimeógrafos, retroprojetores, computadores,

televisores, antenas etc.);

Manutenção dos equipamentos existentes (máquinas, móveis, equipamentos

eletroeletrônicos etc.), seja rnediante aquisição de produtos (tintas, graxas,

ó1eos, baterias etc.) otl de serviços (reparos, recuperações, reforntas,

reposição de peças, revisões etc.), necessários ao funcionamento desses;

ReÍbrma, total ou parcial, cle instalações Íisicas (rede elétrica, hidr'áulica,

estrutura interna, pintura, cobertura, pisos, muros, grades etc') no sistema da A
I k-,t I

educação básica. ftq\-l
._ AqLlisição ile material dlidático-escolar-e manBtençãe qe-ffa]]lporte escolar: \ 

I

nr.sr*itJÍ llg-c"ntroop*I*ot ,l.caceres-coC-cEP78.210-906 l
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o Aquisição de materiais didático-escolares diversos, destinados a apoiar o

trabalho pedagogico na escola (material desportivo utilizado nas aulas de

educação fisica, acervo da biblioteca da escola - livros, atlas, dicionários,

periodicos etc. - lápis, borrachas, canetas, cadernos, cartolinas, colas etc.);

. Aquisição de veículos escolares apropriados ao transpofte de alunos da

eclucação básica pública da zona rural, devidarnente equipados e

identificados como de uso específico nesse tipo de transporte, elrl

observância ao disposto no Código Nacional de Trânsito (Lei no 9.503, de

23l0ele7).

Previsão Legal para solicitação de Excesso de Amecadação:

A Lei n.4.320, de 17 de março de 1964, em seu Art.43, preconiza

que: a abertr,u"a rJos creditos sttplententares e especiais depende da existência de

recursos tlisponíveis para ocorrer a despesa e será precedida de exposição

j us t ific at iv a (c aput).

§ l" Considerant-se recursos para o fim deste artigo, desde

que não comprometidos:
I - o superavit financeiro apurado em balanço patrimonial
do exercício anterior;
II - os provenierttes de excesso de arrecadação;

III - os resultantes de anulação parcial ou total de dotações

orçamentarias ou de créditos adicionais, autorizados em

Lei;
tV - o produto de operações de credíto autorizudas, en't

forma que jtu"idicamente possibilite ao poder executivo

realiza-las.

t .l
3' Entende-se por excesso de arrecadação, para os .fins
deste artigo, o saldo positivo das diferenças acumuladas

mês a mês entre a arrecadação prevista e a realizada,

consiclerando-se, ainda, a tendência do exercício'

A apuração do excesso de arrecadação, para abertura de creclitos

ctdicionctis, cleve ser realizada porfonte de reclffsos, deforma a atender ao obieto ,ú\
YI\t@i:oO1leracio'.uldeCáceres_CoC_CEP78.2l0-906

clírceres - MT - Ilrasil - PABX: (06»32)34223-1500 13223-4044 - )lr$:ll1'ç-4çel9§'ltt"gp-rr'tx tt Lmail; ü
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de sua vinculação, conJbnne deterntina o parágrafo único do artigo 8' da LRF'

(Estado de Mato Grosso. Contas Anuais de Governo de 2014. Relator Conselheiro

Antônio Joaquirn. Parecer Previo n" 412015 - TP. Enunciado extraído do Boletirn

de Jurisprr.rdência de Junho/20 I 5).

Cumpre registrar que a Lei no 4.320164 não define a periodicidade

mínima para o cálculo do excesso de arrecadação, para efeito de aberlura de

créditos adicionais, limitando-se a estabelecer que o excesso de arrecadação

corresponde ao saldo positivo das diferenças acumuladas mês a mês entre a receita

prevista e a realizada, considerando a tendência do exercício. Assim, considerando,

exclusivamente, o regramento contido na Lei n" 4.320164, infere-se que o excesso

de arecadação pode ser calculado a qualquer tempo.

O salclo do excesso cle arrecaclação, upurado a qualquer época, pode

ser tttilizcrdo para abertura cle creditos suplementares ou especiais, desde que

sejam observacJas as restrições relativas aos recursos vinculados. Cortfiido, o

controle clo excesso de arrecaclação efetuado somente ao Jinal do exercício

inviabilizu a ajr-tção rJe mediclos corretivas, cQSo os prognosticos rtãrt se

c,gnfirment, causanclo, inevituvelmente, o descunrprimento de preceitos legais.

(TCE-MG. Consulta n" 876555).

No entanto, ressalte-se que a condição permissiva estabelecida pelo

citado dispositivo legal, de que possam ser abertos creditos adicionais por excesso

de anecadação utilizando-se o saldo positivo das diferenças acumuladas mês a mês

entre a arrecadação prevista e a reahzada, considerando-se, ainda, a tendência do

exercício, deve ser revestida de demasiada pmdência'

A apuração dos valores baseados na "tendência do exercício" deve ser

precedida de adequada metodologia de cálculo, que leve em consideração os

possíveis riscos capazes de afetar os resultados pretendidos.

Conforme Norrnativas, Segueln os valores levantados do excesso d

arrecadação, que serão solicitados para a Fonte 119, seguindo as finalidades do
__-_^'.B*',lJÍ'll,-C.",t'tlolleracionaldeCáoeres_CoC_CEP78.210.906

cáceres - M'r - tsrasit - PABX: (065\ 3223-3223-1500 I 3223-4044 - .*:\-Y!ll"ç!t-c-!:l-o-§-'tttt'il-o-v'll-r" :: ['1lna-il
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Oficio n" I .278/2021-GP/PMC - fls. 06

recurso para Cobertura de Gastos corn Ações e Aquisições dentro das Manutenções

do Ensino Fundamental e Infantil.

Em função do ora exposto, justifrca-se o pedido pelo rito processual

de apreciação em caráter de urgência, somando-se o fato de que o tnencionado

valor somente poderá ser utilizado após a aprovação do PL no 07012021-

Para instrução do presente, visando subsidiar a análise dos nobres

vereadores, encaminhamos a seguinte documentação, fotocópias apensas :

l. Extraro Bancário 58510-6SME CACERES - FEB (conta conente) Agosto

2021- BB;

2. Consultas - Investirnentos Fundos - Mensal Conta 58510-6 SME CACERES

- FEII - Agosto - BB;

3. COMPARATIVO DA RECEITA PREVISTA/ARRECADADA DE

or 101 12021 ATE 15 109 1202t;

Ante a importância da matéria, devidamente justificada, solicitamos

a Vossa Excelência e demais vereadores que deliberem e aprovem o Projeto de

Lei no O7Ol2O2l em caráter de urgência urgentíssima, nos termos do Regitnento

Interno dessa Casa.

Ao ensejo, externamos os votos de elevada estima e distinta

consideração.

ANrôNIA rtml,RAro DIAS
Prefela de Càceres

,Cr.Bt*it,n"ll9-CentroOperaciorraldeCáceres-COC-CEP78'210-906
- Brasil - Pr\tsX: (065)3223-3223-1500 i3223-4044 - i!lv-lii'c!!qi'!9-§''ttl!'g-qr:'llt'-::.[:tn-ailChccrt's ' N''11'

gqh,ui&',-çt!-c-ç-tsi'.(!cmitllcQu
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ESTÂDO DE NIATO GROSSO
PREITEIl'tr RA M UNICI PAt. DE CACIiRDS
PIIOCU RADOITIA GtrI{AL DO MUNICÍPIO

PROIETO DE LEI N" O7O, DE 20 DE SETEMBRO DE 2021

"Dispõe sobre autorização para abertura de Crédito

Adicional Especial em favor da Secretaria Municipal

de Educação e dá outras providências."

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO: NO USO dAS

prerrogativas que lhe são estabelecidas pelo art.74, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, faz sabc'r

que a Câmara Municipal de Cáceres-MT, aprovará e eu sancionarei a seguinte Lei:

Art. 1.o Fica aberto, no orçamento vigente, Créclito Aciicional Especial no valor cle R$ 4.093.850,00

(quatro milhÕes noventa e três mil e oitocentos e cinquenta reais)'

Art. 20 O créclito preconizado no art. l-" desta Lei cobrirá despesas cla Secretaria

Eclucação, pela inclusão cle Progratna, categoria econômica, grupo de natureza

rnocialiclacle cle aplicação, elementos c{e despesas, fonte de recursos e terão

ca ractcrísticas fitrauceiras e fuucional-programáticas:

PRO)ETO DE LEI N" O7O DE 20 DE SETEMBRO DE 2021

Avenida Brasi[ nu 119 - CEP-78'210-906 Fone:(065) 3223-1939

Bairrtr Jardün Celeste - Cáceres - Mato CÍosso'

Municipal cle

, de despesa,

as seguiutes

çÀcER§§,

f,

Orgão: 07 - sEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇAO

Unidadc: 03 - FUNDEB

Funçz1o: 12 - Eclucaçe1o

Su['rfunção: 361 - Ensino Fundarnental

Progama: 1OO4 - EDUCAÇAO MUNICIPAL

l,roi/Ativiclade: 1290 - CoNISTrttrcAo, AMPLIACAo oU REFoRMA DE UNIDADES

ESCOLARES - ENSINO FUNDAMENTAL

Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$

erê,cias dt'FUNDEB  0% | @

Orgão: 07 - sEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇAO

Uniclade: 03 - F'UNDEB

Função: 12 - Educação

Subfunção: 361. - Ensino Fundamental

Progranra: 1Ot)4 - EDUCAÇAO MUNICIPAL

Proj/ Ativiclade: {zst - AeUISICAo DE oNIBUS ESCoLARES

Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$

4.4.90.52 Eq u i1'ratnentos e Material

Perm.rncnte

(119) Transferências clo FUNDEB

40"/,,

1.116.800,00

C)rgão: EO

Unidade: 03 - FUNDEB

Função: L2 - Educação

Subfunção: 361 - Ensino Fundarnental

Progratna:

Proj/Atividade: 2070 - MANUT E ENC C/AS ATMDADES DO ENSINO

FUNDAMENTAL (40%)
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ESTADO DE NIATO GROSSO
PRI.]TTEI'I'TI RA MUNICI PAL DE CÁCBRES

PITOCUIiADOITIA GITITAL DO MUNICÍPIO

Art. 3" Os recursos necessários à abertura do créclito tle que trata o art. 1e serão do EXCESSO DE

ARRECADAÇÃO de acor,lo com o au:t.43, paÍá$aÍo 1" inciso II da Lei Federal n" 4.320/ 64.

Art. 40 O Créclito Acliciorral Especial passa a integrar a Lei n" 2.91,6, de 23 cle dezembro de 2020-

LOL/ZOZI, Lci n" 2,915, cle 23 cle ctezembro cle 2020-LDO/2021. e Lei u" 2.618, de 19 de dezembro

de 2017-PPA /2018-2021 e suas alteraÇões.

Art. 5' Esta Lei entrará eln vigor na clata de sua publicação'

Cáceres/MT,20 cle setembro cle 2021.

ANTÔNIA ]

Prefeita

IBERATO DIAS
al de Cáceres

PRO)ETO DE LEI N'070 DE 20 DE SETEMBITO DE 2021

Âr'c'nirla BrasiI n" 1 19 - CEP-78.210-90ti Fone:(065) 3223-1939

Bairro lardirn Celeste - Cácerls - Mato Crosso'

Natureza da Despesa Fonte de Rectrrsos Valor R$

3.3.90.34 Outras Desp. Pessoal dec.

Contratos Terceirização

(119) Transferências c{o

FUNDEB 40%

240,800,00

4.4.90.52 Equipamentos e Material

Permanente

(119) Transferências clo

FUNDEB 40%

416.860,00

Orsão: 07 - SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇAO
Unidade: 03 - FUNDEB
Funcão: 12 - Educação

Subfunção: 365 - Eelucação húantil
Prorrarna: 1t)()4 - EDUCAÇÃO MUNICII'AL
Proi/Ativiclade: i.ozt - MANUT E ENC c/AS ATIvIDADES DA EDUCACAo

INFANTTL (40%)

Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$

3.3.90.34 Outras Desp. Pessoal clec'

Contra tos Tc'rceirização

(119) Trarnsferências dcr

FUNDEB 4096

123.000,00

4.1.1)0.52 Iiclui pramentos e Ma terial
[)t] rmetnc't-tttt

(119) Transferências do
FUNDEB 40%

:t25.184,00

Orgão: 07 - SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇAO

Unidacie 03 - }'UNDEB

Fut-rçe1«r: 12 - Eclucação

Sulrfurrção: 361 - Ensin<.r Fundatnental

Programa: 1004 - EDUCAÇAO MUNICIPAL

Prof/Atividade: zozq - NÍ\NUT E ENC C/AS ATMDADES DO TRANSPORTE

ESCOLAR (40%)

Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$

3.3.90,34 Outras Desp. Pessoal dec'

Contratos Terceirização

(119) TransÍerências do FUNDEB

40%

1.272.920,00

ENE



#
ünuçn$s

G331 021 0386640301
O2llgl2021 10:45:16

) : , :zi:'

Agência

Conta
Mês/ano referéncia

Consultas - lnvestimentos Fundos - Mensal

1 B4-B

58510.6 SME CACERES - FEB
AGOSTO/2021

i.i:'1i i.r i :r;,: i.' , :,:r Vill,-tr rj;.i io: líi f'r*f . ü ctirp. Voltr lüF: OuaniitJiitle üÕt:t* Valor c ota §aldrl ;ttt;i,,;
3OÍú7t2021 .SAL.D0 ANTERTOR /.0'15.530,15 1.876.9'14,960566

ozla6t2a21ArrllüAÇÀo 8.759,63 2.343,3181G1 3,738130888 1.879.258,278727

03u'ô12021APLICAÇÂO 302.308,49 80.864,357207 3,738464021 '1.960.122,635934

04108t202j RESGATÊ 7.377,81 1.973,310761 3,7387§7834 1.958.140,325173

Aplicação 22tO6l2íJ21 7.377,81 1.973,310761

o5t08t2o21APLtCAÇÃO 3.t91,16 1.013,918383 3,739117530 1.959,í63,243556
06t0st2o21APllcAÇÃo 3.852,44 1.030,180996 3,739575874 1.960.193,4245s2

091aa2021 RESGATE 167.043,29 44.663,181944 3,740066935 1.915.s30,242608

Aplioação 2210612021 167.043,29 44.663,181S44

l}tl$lz1zl APLICAÇÁO 1.669.534,66 446.337,209756 3,740523137 2.361.867,452364

11t0Bt2O21ApLlCAÇÃO 12.606,45 3.369,816317 3,140990254 2.365.237,2ô8681

1U0B|2021APL|CAÇÃO 8.136,69 2.174,741016 3,741452402 2.367.412,0096S7

13tO8l2O21ApLlCAÇÃO 2.740,25 7?2,313504 3,741908328 2.368.144,323201

16t0Bl2021ApLtcAÇAo 2.843,15 759,717228 3,742379263 2.368.904,040429

17t0Bt2021ApLtCAÇÂO 2.139.210,63 571.546,670206 3,742845058 2.940.450,710635

lgt}Blz1z',tApltcAÇÃO 3.483,26 930.ã27846 3,743316239 2.941.381,23B481

1qtOBt2O21ApLtCAÇÁO 3.163,31 844,952050 3,743774569 2.942.226J9A531

ZOtOgl2O2l APLICÁ\Ç/\O 120.619,96 32.214,830624 3,744236976 2.974.441,021155

23I0812021RESGATE 15.094.6ô 4.030,934603 3,7447047612.970.410,086552

Aplicaçãr.r 22106t2021 í5.094,66 4.030,934ii03

24t$8t?021ApL.tCAÇÂO 227.986,31 611.874,575825 3,7451810í16 3.031.284.6ii2377

25t0st2021ÀpLlcAÇÁci 3.687,20 984,393459 3,745656743 3.032.26S,055836

26tO8l2O21ApLtCAÇÃO 3.379,56 9A2J51774 3,746110239 3.033.171,207610

27 n9t2021 RESGATE: 3.842.229,35 1.025.528,325889 3,746585280 2.007 .642,8817?-1

Aplioação 22106t2021 332.901,22 88.854,570231

Aplicaçâo 23106i2021 3.623.94 967,265001

Aplicaçào 24t0612021 2.813.54 750,959637

Aplicaçáo 2510612021 2.67'1,16 712,958275

Aplicaçâo 2910612021 715.188,80 190.890,837073

Aplicacão 3A106t2021 659.637,42 186.740,022788

Aplicação 0110712021 5.819,04 1.553,157918

Aplicação 0210'112021 8.534,14 2.277,845735

Aplicaçáo 0510712021 4.472,36 1.193,71549ô

Aplicaçáo 0610712021 326.644,68 87.184,637076

Aplicação 0710712021 6.317,58 1.686,222457

Aplicação OSlO7l2021 490.978,70 131.046,983183

Aplicação 1210712021 6.089,30 1.625,289924

Aplicaçáo 1310712021 1.236.537 ,47 330.043,861095

3OlOBlZO2i APL|CAÇÃO 287.462,20 76.718,91 1 1 87 3,746953594 2.084.361 ,792948

30losl2o2l ESTORNO DE RESGATE 3.842.229,35 1.025.528,325889 3,746953594 3.109.890,118797

3oto8t2021RESGATE 3.838.798,85 1.024.612,692121 3,746953594 2.085.277,426676

Aplicação 22106/2021 332.901,22 88.854,5/0231

Aplicação ?310612021 3.623,94 967,265001

Aplicaçâo 2410612021 2.813,54 750,959637

Aplir;aq:íio 251O6i2021 2.ô7'1,16 712,958275

/rplicaçáo 29106t2021 715.188,80 190.890,837073

Aplicação 30/0ô/2021 699.637,42 186.740,022788

Aplicaçâo 01t0712021 5.819,04 1.553,157918

Aplicaçáo 02107i2021 8.534,14 2.277,845735

Aplicação 0510712021 4.472,36 1.193'715496

Aplicação 06107i2021 326.644,68 87.184,637076

Aplicação OllOT!2021 6.317,58 1'686'222457

Aplic.ação Ogt07t2\21 490.978,70 131.04ô,983183
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linvrnxs

Cliente - Conta atual

G3380208452255761
0210912021 O9:.22:56

Agência
Conta corrente
Período do extrato

1 84-B

5851 0-6SME CACERES - FEB
0B t 2021

Ag. or'ipern
0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000
0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

Lançamentos

,i,.,,ii r,i,r,,, ir, 
- 
r.li. i,,ii"ii iiâiii.i

'JOi07l:t021

i)2r0Bi;t021

t.r2t082021

0:1.,08,'2021

03i08!2021

03!o812.021

03108/2021

ü31(tBl2O21

03t08t2021

aa08t2021
0410812021

04t0812021

04t08t2021

05108t2021

0510812021

a6n$t2021
06t0812021

au08l20?1
09taB12021

09108t202.1

i0!48t2021
10t0812021

i0i0B!2021
10i08t2021

1o!0812.021

iotoBt2021

',0t0812021

10t08t2021

10t08t2021

l0loBl?"o21

10t08t2021
10togt2021

10t0812021

1010812021

1ua8t2021

10to8t2021

11t08t2021

11t08t2021

12t08t2021

121O812021

13t08t2021

13t0Bl?-021

16t0812021

16t08t2021

i7t08t2021
17lABl20?.1

17i08t2021

17 t08t2021

17tOBl2021

Loto liistórico
00000 000 Salclo Anterior

1401 1 639 |PVA

00000 345 BB CP Automatico S P
1401'1 638ITCMt)
14011 639 IPVA

1401í 831 RECI:L]IMÊNTO DE ltlM§
14011 831 RECEBIMENTO DE ICMS

14011 639 IPVA

14011 639 IPVA

00000 345 8B CP AutomaÍico S P

14011 639 IPVA

1 3105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv

00000 B55 BB CP Automalico S P

14011 639 |PVA

00000 345 BB CP Autonralico S P

1401 1 ô39 |PVA

00000 345 BB CP Automatico S P

14011 639 |PVA

1 31 05 393 ÍED Transf. EleÍ. Disponiv

00000 855 BB CP Automalico S P

14011 ô83 lrR
14011 952 FPE/FPM

14.011 952 FPE/FPM

14011 952 FpEi[.PM
14011 952 FPEIFPM

1401,í 953 IPI/EXPORTÀCAO

14011 638 ITCMD

14011 638 TTCMD

1401 1 639 IPVA

14011 639 |PVA
,I4011 831 RECEBIMENTO DE ICMS

14011 831 RECEBIMENTO DE ICMS

14.011 831 RECEBIMENTO DE ICMS

14011 831 RECEBIMÊNI"O DE ICMS

14011 639 |PVA

00000 345 BB CP Automatico S P

14011 ô39 IPVA

00000 345 BB CP Automatico S P
't4011 639 IPVA

00000 3r+5 BB CP Automatico S P

14011 639 IPVA

00000 345 BB CP Automalico S P

14011 639 IPVA

00000 345 BB CP Automalico S P

14011 638 ITCMI)
14011 639 IPVA

14011 831 RECEBIMENTO DE ICMS

14011 831 RECEBIMENTO DE ICMS

14011 639 |PVA

Docurnentô

350

70

350

350

350

350

350

350

70

350

80.401

70

350

350

350

350

350

350

350

350

350

350

350
350

350

350

350

70

3s0

70

350
70

350

70

350

70

350

350

350

350

350

§aldo
0,00 c

0,00 c

0,0ü c

0,00 c

0,00 c

ô.00 c

0,00 c

0,00 c

0,00 c

0,00 c

0,00 c

0,00 c

Valor RS

8.75S.63 C

8.759,63 D

12.912,f 1C
17.841,10 C

19ti.299,5:J C

65.7Íi3.87 C

4.006,5ô C

3.484,72C
302.308,49 n

4.587,81 C

11.965,62 D

7.377 ,81 C

3.7S1,16 C

3.791,16 D

3.852,44 C

3.852,44 D

4.333,90 C

17 1.377 ,19 D

167.043.29 C

4.125,99 C

281.006,14 C

23.482,02 C

7.5§0,34 C

365.157.94 C

13^366.26 C

7.898.ôô C

4.079,20 C

11 .577 ,11 C
'17.435,28 C

1 29.1 70,56 Ç
564.802,38 C

43.714,55 C

188.012,76 C

aJ45,47 C
1.ô69.534,66 D

'12.ô06.45 C

12.606,45 D

B. 136,69 C

8.136,69 D

2.740,25 C

2.74ü,25 D

2.843.15 C

2.843,15 D

6.092,87 C

34.243,25 C
'1.588.960.01 C

s22.892,62 C

3.309,98 C

104 0870 003214145000183 MUN|CIPtO DE

70

350

70

350

70

3s0

80.s01

104 0870 003214145000183 MUNICIPIO DE



ESTADO DE MATO GROSSO

cÂMARA MUNIcIPAL DE cÁcEREs

n'25112021

rência: Processo n' 3.74612021

Lnto: Projeto de Lei no 070, de22 de setembro de202l

utor (a): Poder Executivo Municipal

ado por: Prefeita Municipal Antônia Eliene Liberato Dias

I - RELATÓRIO:

O Projeto de Lei no 070, de

to"izaçáo para abertura de Crédito Adicional

Educação e dá outras providências.

Este é o Relatório.

22 de setembro de 2021, disPõe sobre

Especial em favor da Secretaria Municipal

II - DO VOTO DO RELATOR:

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Poder Executivo Municipal

presentado pela Excelentíssima Prefeita Municipal Antônia Eliene Liberato Di

ispondo sobre a abertura de crédito Adicional Especial em favor da secretaria Municipal

Educação e dá outras providências.

coronel José Dulce esquina com a Rua General osório, centro, cáceresÀ4T - CEP: 78'200-000

Fone: (65) lZZi-tlOlt Fax (65) 3223'6862 site: www'carnaracaceres'rnt'gov'br
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ESTADO DE MATO GROSSO

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCPNPS

O artigo lo, prevê que, ftca aberto ao orçamento vigente, o

ional especial no valor de

Segundo dispõe o artigo 2o,o qédito previsto no artigo lo, destinar-se-á

despesas da Secretaria Municipal de Educação de CáceresÀ4T, sendo que

rédito adicional é oriundo de excesso de arrecadação, e, será utilizado para custear

iversas atividades, obras e ações desenvolvidas pela referida secretaria, as quais

idamente especificadas no artigo 2', do referido projeto de lei, bem como na

iva subscrita pela Excelentíssima Prefeita Antônia Eliene Liberato Dias.

Na reunião realizada na manhã de hoje, 2710912021, pot'volta das l0:00

plenário da Câmara Municipal de Cáceres, dois servidores da Secretaria Municipa

I pela edição deste projeto de lei, vieram a câmara Municipal e expli

lmente aos vereadores sobre os motivos pelos quais o presente projeto de lei teria q

aprovado em caráter de urgência, tendo sido ressaltado que os créditos que originaram

ição deste projeto de lei, só foram liberados pelo Governo Federal em julho de 2021

a liberação de documentos (Ata de Registro de Preços) recentemente para

'aqusição de ônibus escolares por parte da Prefeitura Municipal de Cáceres, num

6 (seis) unidades, para substituir a frota em uso, que já conta com 10 anos, ou seja,

do prazo limite estabelecido pelos Governos Federal e Municipal.

Por sua yez, o artigo 3o, do presente projeto de lei, dispõe que os crédi

feridos no artigo anterior serão cobertos com recursos do excesso de arrecadação'

É cediço que o projeto de lei que vise efetivar abertura de crédi

icionais especiais deve ser elaborado em perfeita consonância com os princí

lecidos nos artigos 165 a 169 da Constituição Federal e 40 a 46 daLei n" 4'320/1964'

os arts. 40 a 43 da Lei 4.320/64 conferem o suporte legal necessário

do presente projeto de lei:

coronel José Dulce esquina com a Rua General osório, centro, cáceres/MT - CEP: 78'200'000

Fone: (65) lZZi-lioin Fax (65) 3223-6862 site: www,camaracaceres.mt.gov.br
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂuene MUNIcIPAL DE cÁcpnps

Árt. 40. São créditos adicionais, as autorizações de despesa não computa

das ou insuficientemente dotadas na Lei de Orçamento.

Art. 41. Os créditos adicionais classificam-se em:

I - suplementares, os destinados a reforço de dotação orçamentária;

II - especiais, os destinados a despesas pora as quais não haia dotação or

çamentária específica;
III - extraordinários, os destinados a despesas urgentes e imprevistas,

caso de guerua, comoção intestina ou calamidade pública.

Árt. 42. Os créditos suplementares e especiais serão autorizados por lei
abertos por decreto executivo.

Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da ex

tência de recursos disponíveis para ocower a despesa e será precedida

expo s i ç ão j us tifi c at iv a. (Veto rejeitado no DOU. de 5.5.1964,1

§ 1' Consideram-se recttrsos para o fim deste artigo, desde que não

prometidos: (Veto re,kitqdo no DOU. de 5.5.1964,)

I - o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício

terior; (Veto rejeitado no DO,U. de 5.5.1964)

II - os provenientes de excesso de arrecadação;
no DOU. de 5.5.1964)

III - os resultantes de anulação parcial ou toíal de dotações

ou de créditos adicionais, autorizados em Lei;
DOU. de 5.5.1964,t

IV - o produto de operoções de credito autorizadas, emforma que

mente possibilite ao poder executivo realiza-las. (Veto rei'

DOU. dp 5.5.1964.t

§ 2o Entende-se por superávit financeiro a diferença positiva entre o at

/inanceiro e o passivo Jinanceiro, coniugando-se, ainda, os saldos
-créditos 

adicioiais transferidos e qs operações de credito a eles vint

das. (Veto reieitado no DOU. de 5.5.1964,1

§ 3'Entenrle-se por excesso cle arrecadação, para os líns deste artigo,

íaWo positivo tlis tliferenças acumuladas mês a mês entre a atrecadaçr

previita e a realizatla, considerando-se, ainda, a tendência do'cio. 
(Veto rekitodo no DOU, dg 5.5.1964) I

n'6.343. cle 1976,t

§ 4o Para o fim de apurar os recursos utilizáveis, provenientes de exce
"de 

orrecadação, drdrrir-se-a a importôncia dos créditos extraordinór

abertos no exercício. (Veto reieitado no DOU' de 5'5'1964,)

Art. 44. Os créditos extraordinários serão abertos por decreto do Pode

Execulivo, que dêles dará imediato conhecimento ao Poder Legislativo'

Árt. 45. Os créditos odicionais terão vigência adstrita ao exercício financei
ro em que forem abertos, salvo expressa disposição legal em conlrário,

quanto aos especiais e extraordinários.

coronel José Dulce esquina com a Rua General osório, centro, cáceres/MT - CEP: 78'200-000

Fone: (65) 3223-1107 Fax (65) 3223-6862 site: www'camaracaceres'mt'gov'br
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ESTAD, T, *iro cRosso

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES

Art. 46. O ato que abrir crédito adicional indicará a importância, a espéc

do mesmo e a classificação da despesa, até onde Jôr possível.

O artigo 40, § 3o, da Lei 4.320164, dispõe que entende'se por excesso

para os fins deste artigo, o saldo positivo das diferenças acumuladas mês a

a arrecadação prevista e a realizada, considerando-se, ainda, a tendência do exercício.

Em seguida foi solicitado parecer téefüçq do Contador desta Casa de Lei

queanalisasSe,@,SeosdadosinformadospelaChefedo
Municipal estavam de acordo com a legislação infraconstitucional e com

ituição Federal, e, em especial, com o que foi informado no presente projeto de lei,

o que dispõe os arts. 40 a 43 da Lei 4.320164, que conferem o suporte legal necessário

lise do presente projeto de lei.

Ressaltamos neste particular que o art. 43, da da Lei 4.320164, prevê que

dos créclitos suplementares e especiais

Consideranclo estes aspectos técnicos, no parecer do Contador desta

unicipal, foi informado que os valores e
o

cumprido os requisitos legais, e, baseando nos fundamentos acima

pela constitucionalidade e legalidade do Projeto de Lei no 070, de 22 de setembro

coronel José Dulce esquina oorn a Rua General osório, centro, cáceresÀ4T - CEP: 78.200'000

Fone: (65) 3223-1707 Irax (65) 3223-6862 site: $,ww.camaracaceres.mt.gov'bt'

(
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂuene MUNIcIPAL DE cÁcpnps

A Comissão de Constituiçao e Justiça, Trabalho e Redação acolhe

panha o voto do Relator, votando pela constltucionalidade e legalidade do Projeto

no 070, de22 de setembro de202l.

É o noso parecer, o qual submetemos à elevada apreciação Plenária.

Sala das Sessões, 27 de setery

CLODOMIRO Asslnadodeforma

DA sTLVETRA :|]JBf;í-"*
PEREIRA SILVEIRA PEREIRA

r u N I o R:e2284 à:::,|i,?,ff :1"'
361 1 53 le:3e:24 -o4oo'

Pastor Júnior

RELATOR

PRESIDENTE

coronel José Dulce esquina com a Rua General osório, centro, cácercs/MT - CEP: 78.200-000

Fone: (65i 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www.camaracaceres.mt.gov'br
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ESTADO DB TITATO GROSSO

cÂmene MUNIaIPAL DE cÁcnnas
corrsszflo DE DcoNOMrA, FINANçAS D PLANF^IAME^ÍTO

Parecer n." 22612021.
Assunto: Projeto de Lei rf 70, de 13 de setembro de 2O2L.
Interessado: Poder Executivo e Câmara Municipal de Cáceres.
Assinado por: Antônia Eliene Liberato Dias.

I - DO RELATÓRIO

Trata-se do Projeto de Lei n' 070, de 20 de setembro de 2021,

que dispõe sobre autorizaçáo para abertura de Crédito Adicional

Especial em favor da Secretaria Municipal de Educação e dá outras

providências.

Este é o Relatório.

II - DO VOTO DO RELATOR

Neste momento analisamos o Projeto de Lei n' o7o, de 20 de

setembro de 2021, gü€ dispõe sobre a:ultotízaçáo para abertura de

Crédito Adicional Especial em favor da Secretaria Municipal de

Educação e dá outras providências.

Primeiramente, o presente Projeto d,e Lei, é de competência da

comissáo de Economia, Finanças e Planejamento, pois compete a esta opinar:

sobre proposições e assuntos que concorraln para aumentar ou diminuir tanto

a despesa como a receita pública, inclusive os assuntos de competência de

outras comissÕes;
1

osório,centro,Cáceres/MT_CEP:78.200.000-- 
etn"' (6s)3223-171z'- 

-' 
r* g5)3223-6s62 site: www.camaracaceres'mt'gov'br

I
\
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DSTADO DE IITATO GNOSSO

cÂruene MUMaIPAL DE cz{cpnps
coarrsszflo DD DcoNoIríIA, FINANçAS D PLANF^ÍAIVIDNTO

Vejamos a fundamentação legal:

Artigo 39. A Comissão de Economia, Finanças e

Planejamento compete opinar sobre:
I - proposições e assuntos relativos ao
planej amento municiPal;
II projetos de leis sobre Plano Plurianual,
Diretrizes Orçamentárias e Orçamento Anual do
município;
III - proposições e assuntos que concorram
para aumentar ou diminuir tanto a despesa
como a receita pública. inclusive os assuntos
de competência de outras comissõesl
(...)

O Crédito Adicional Especial, a ser aberto no vigente Orçamento,

compreende o valor de RS 4.093.850,00 (quatro milhões noventa e três mil e

oitocentos e cinqúenta reais), a ser coberto mediante o excesso de

arrecadaçáo.

Os repasses de Recursos do FUNDEB no exercÍcio de 2O2l 
i

continuaram nos moldes da antiga Lei no tl.4g4, de 20 de julho de 2OO7, atê I
I

o mês d.e março, passando a considerar a Lei n" 14.113, de 25 de dezembro I
d,e 2o2o,a partir de abril, vindo a ocorrer um aumento na arrecadaçáo deste\" íx
recurso; em contrapartida, em funçáo da Lei Complementar n" L73, de 27 de v \
maio de 2O2O, as correções salariais foram vedadas, ocasionando um aumento

significativo de arrecadaçáo e uma constância nos valores dos salários dos

servidores.

Considerando que neste Município o FUNDEB náo cobria 100% da

folha da Educaçáo, o orçamento foi todo distribuído em Dotações

Orçamentárias para despesa com Folha.

A nova Lei do FUNDEB condiciona o saldo

Íinal do exercicio em, no máximo, 10% do valor da

exercicio.

Restante na Conta ao

receita arrecadada no
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Neste caso, é necessário executar os recursos na modalidade de 30%

até o percentual permitido, visto que o gasto com 7Oo/o só é permitido com

Profissionais da educaçáo.

Ainda devemos citar o que signiÍica os créditos adicionais

classificam-se em três espécies, sendo que in casu se pretende autorízat a

abertura do crédito adicional classificado em especial, cujo conceito é extraído

do II do caputdo art. 4l dalei Federal no 4.320, de 17 de março de 1964, que

"Estatui Normas Gerais de Direito Financeiro para elaboração e controle dos

orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito

Federal".

Veja-se:

"Art.41. Os créditos adicionais classiÍicam-se em:

II - especiais, os destinados a despesas para as
quais náo haja dotaçáo orçamentária específica;

" (grifos

acrescidos)

E, nesse sentido, Harrison Leiter ensina que os créditos adicionais

especiais sáo destinados a cobrir despesas com programas ou categorias de

programas novos ainda não previstos na LOA'

Ademais, para que um crédito ad.icional especial possa ser aberto, é

necessária a existência de recursos disponíveis, com uma exposiçáo que o

justifique, está no artigo 3" dos autos.

O artigo 1" da Projeto de Lei sob comento descreve a abertura de

credito adicional esPecial:

I LEITE, Harison. Direito Financeiro' 5o edição.

sório' centro' Cáceres/MT - CEP: 78'200-000
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Art. 1" - Fica aberto, no orçamento vigente, Crédito

Adicional Especial no valor de RS 4.093.850,00

(quatro milhões noventa e três mil e oitocentos e

cinquenta reais).

E no seu artigo 4" descreve que se trata de credito adicional especial,

in uerbis:

Art. 40 O Crédito Adicional Especial passa a
integrar a Lei n" 2.915, de 23 de dezembro de

2O2O- LOAl2O2l, Lei Íro 2.915, de 23 de

dezembro de 2O2O-LDO|2O2L e Lei n" 2.6L8,
de 19 de dezembro de 2Ot7-PPAl2Ol8-2O2t e

suas alterações.

A fonte de custeio para esse credito adicional especial ocorrerá

mediante à abertura do crédito de que trata o art. L2 seráo do EXCESSO DE

ARRECADAÇÃO de acordo com o art.43, parágrafo 1" inciso II da Lei Federal

n" 4.32O I 64.

Logo, após a exposiçáo dos fundamentos de fato e direito,

Laiz Landim - (PVl, baseando-se nos fundamentos acima citados,

aprovaçáo do Projeto de Lei n' 70, de 13 de setembro de 2021.

rrr - DEcrsÃo DA CoIUI§§Ãq:

A Comissáo de Economia, Finanças e Planejamento, acolhe e

acompanha o voto do relator, votando pela-aProvação do Projeto de Lei n'

70, de 13 de setembro de 2O2L.

É o nosso parecer, o qual submetemos à elevada apreciaçáo

plenária desta Casa de Leis.
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Sala das Sessões, 27 de setembro de 2021.

saiãilB ezerra - (CIDADANIA)

L-
*^-1* Rosa - (PsBl

MEMBRO
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